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REQUERIMEMTO NO 2026
AUTORA: ELENICE DA S IIirÀ
EXCELENTÍSSIMA SR" . PRESIDENTE DA CAMÀRÀ MUNICIPA]- DE MARI/PB,

Requeiro à Mesa, na forma regi,mentaf e após deliberaÇão do
Plenário, que sêja encaminhado apelo à E:o'. Sr". Prêfeita do
Muniêípio de Mari/pB, LUCIÀ DE FÁTI!'!À SÀfiITOS DÀ SIIifA, para que adote
as providências administrativas necessárias visando terainar o
êalÇe.mênto dag ruas do Bairro ltaltêr !.íartinE, promovendo a devida
pavimentaÇão das vias ainda não contempladas ou que se encontrem com
obras inacabadas.

JUS TIT'ICÀTIVÀ

O presente requerimento possui relevante interesse público, têndo em
vista quê a conclusão do calçamento das ruas do Bairro fÍalter Meltina
representa medida essencial- para assegurar melhores condições de
mobilidadê urbana, seguranÇa viária, salubridade e dignidade aos
moradores daquela localidade.

É de conheclmento púb1ico que a ausência de pavimentação adequada,
ou a existência de trechos com calÇamento inacabado, ocasiona
inúmeros transtornos à população, especialmente em periodos
chuvosos, quando a lama e os buracos dificultam o trânsito de
veiculos, motocicletas, ciclistas e pedestres. Em periodos de
estj-agem, por sua 'vezt o excesso de poe.ira compromete a saúdê dos
moradores, sobretudo crianÇas, idosos e pessoas com problemas
rêspiratórios.

A1ém disso, a concluEão da paviBentação das ruas contribui
diretaDêntê para:

A melhoria da infraesLrutura urbana;

A valorizaÇão dos imóveis da região,'

moradores às suas res idências;

de ambulâncias, transporte escolar, coleta
públicos essenciais;

vida e do bem-estar social .

acesso mais seguro dos

facilitação do tráfego
fixo e demais serviços
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Cumpre destacar que a pavimentaÇão urbana não constitui apenas obra
de embelezamento, mas verdadeira po1ítica púb1ica de infraestrutura,
desenvolvimento urbano e respeito à população, tazáo pela qual se
mostra urgente e necessária a adoÇão de medidas concrêtas por parte
do Poder Executivo Munlcipal para finalizar o ca1çamento d.as ruas
do Bairro Walter Martins.

Diante disso, espera-se o acolhimento do presente requerimênto, por
se tratar de pleito Ieglti-mo, necessário e de grande alcance sociaf.

Mari/PB 23 de março de 2026
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